
Prefeitura do Município de Angatuba 

Estado de São Paulo 

D E C R E T O Nº 24/2001 
De 07 de Junho de 2001 

"Dispõe sobre a criação do Civ1I - Comitê d.e :Mortalidade Infantil do 
:Wlunicípío de Angatuba e dá ouh'as providências." 

JOSÉ El\!IILIO CARLOS LISBOA, Prefeito do 1-'ltmicípio de Angatuba, do Estado 
de São Paulo, usando das ahi.buições que lhe são conferidas por lei; 

CONSIDERANDO a necessidade do estudo do perfil d.a mortalidade infantil 
em nosso Município; 

CONSIDERANDO que é dever do 1'1unicípio adotar medidas preventivas no 
sentido de diminuir e/ ou eliminar a modalidade núantil; 

CONSIDERANDO que é nossa finalidade ganmtir a qualidade da assistência ao 
ciclo grávido-puerperal como un.1 todo; 

DECRETA: 

Artigo 1 º) Fica criado o CMI - Comitê de 1vfortalidade húantil - do i-v1unicípio de 
Angatuba, de caráter técnico, cujo objetivo é a discussão, caracterização e apontamento de 
providências necessárias para eliminação da mortalidade infantil em nosso l\!Iunicípio. 

Artigo 2°) O CMI - Comitê de Mortalidade húantil terá como fórum máxnno de discussão 
o Conselho Municipal de Saúde, e como órgão executor de suas sugestões de políticas de 
ação, a Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 3°) O C1v1I será con1posto por servidores municipais designados pelo Prefeito 
Municipal e que estejam envolvidos no p1·ocesso assistencial à gravidez, parto e pl"ime:iro 
ano de vida. 

Artigo 4°) No prazo de 30(trinta) dias após sua n1stalação, o C1v1I elaborará seu Regnnento 
Interno. 

Artigo 5°) As funções de membro do CMI nao serão remuneradas, porém consideradas de 
relevante serviço público. 

Artigo 6°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partü 
de 1 de Jnnho de 2001, 1·evogadas as disposições em conh·ário. 
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